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TERMO ADITIVO Nº 2/2024.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2023, FIRMADO EM 15/09/2023, REFERENTE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO
DO PROCESSO ELEITORAL WEB 2023, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO
ELEITORAL VIA INTERNET, ALOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIAS PARA SUA EXECUÇÃO, CARGA
DE DADOS, MONITORAMENTO, APURAÇÃO DE RESULTADOS, DAS ELEIÇÕES ELETRÔNICAS PARA OS
CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE FARMÁCIA (26 ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL)- PROCESSO
ADMINISTRATIVO SEI/CFF nº 23.0.000005323-6 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023.
 
PARTICIPES:
 
I - CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF, autarquia criada pela Lei 3.820, de 11 de novembro de 1960,
sediado ao SHIS QI 15 Lote L - Lago Sul – Brasília, DF, CEP 71.635-615, inscrito no CNPJ nº 60.984.473-
0001/00, representado neste ato pelo seu atual Presidente, Farmacêutico WALTER DA SILVA JORGE JOÃO,
brasileiro, portador do RG 721362 SSP/PA, CPF n° 028.909.682‑00, doravante designado CONTRATANTE.
 
II – INFOLOG TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.707.046/0001-70,
sediada no SMAS Trecho 03, Edifício The Union, Bloco D, Loja 01 – Brasília/DF, CEP.70297-400 Fone: (61)
3879-3989/ 981538301, neste ato representado pelo Sr. UBIRATAN SOARES DE MELO, portador de
Identidade nº 511770 SSP/DF, CPF nº 290.064.061-04, doravante designada CONTRATADA.
 

Resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato, oriundo da contratação de empresa especializada
visando a prestação dos serviços para realização do processo eleitoral web 2023, compreendendo a
elaboração do Sistema Eletrônico Eleitoral via Internet, alocação de infraestrutura e tecnologias para sua
execução, carga de dados, monitoramento, apuração de resultados, das eleições eletrônicas para os
Conselhos Federal e Regionais de Farmácia (26 Estados e o Distrito Federal), de acordo com as condições
estabelecidas no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 06/2023 - Processo Administrativo SEI/CFF nº
23.0.000005323-6, em conformidade com a Cláusula oitava do contrato original e disposto no Art. 124,
Inciso I do item (b) da Lei 14.133/2021, nas seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência contratual no período de
15/09/2024 à 14/09/2025 e reajuste calculado de acordo com o Índice de Custo da Tecnologia da
Informação (ICTI), correspondente a 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento), passando para o valor
anual de R$ 546.334,60 (Quinhentos e quarenta e seis mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta
centavos).
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES

2.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações constantes do Contrato original e
não modificadas expressamente neste termo aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista para o Exercício 2024, na conta orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.04.005.060 - Outros Serviços
Prestados por Pessoa Jurídica.
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CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO
 
4.1 O presente Termo Aditivo será publicado, no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura.
 
4.2 E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo.
 

Brasília, 13 de setembro de 2024.
 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
WALTER DA SILVA JORGE JOÃO

 
 
 

INFOLOG TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA
UBIRATAN SOARES DE MELO

 
 

Documento assinado eletronicamente por Walter da Silva Jorge João, Presidente do Conselho
Federal de Farmácia, em 13/09/2024, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ubiratan soares de melo, Usuário Externo, em
13/09/2024, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
0258988 e o código CRC A2399C9E.
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